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secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

Portaria
.

Portaria N.º 072, de 13 de deZeMBro de 2021.
a diretora do 11º centro regional de saúde, usando de suas atribuições 
que lhe são conferidas através da Portaria nº 1.650 – ccG, de 05 de 
agosto de 2020, publicada no doE nº34. 302, de06/08/2020, e
coNsidEraNdo o teor da Portaria n.º 470, de 29 de julho de 2020, que 
delega competências aos diretores dos centros regionais de saúde para 
instaurar sindicância e processo administrativo disciplinar, nos termos do 
art.199, da lei Estadual n.º5.810/94;
coNsidEraNdo o relatório final apresentado pela comissão Permanente 
de Processo administrativo disciplinar – cPPad/11.ºcrs/sEsPa, designada 
por meio da Portaria n.º 024, de 03 de maio de2021, nos autos do 
Processo administrativo n.º2017/548856;
coNsidEraNdo os termos do parecer jurídico constante no processo aci-
ma mencionado;
coNsidEraNdo os termos do art.224,daleiEstadualn.º5.810/94–regi-
meJurídicoÚnicodosservidoresPúblicosdo Estado do Pará.
r E sol vE:
i–Promover o arquivamento do Processo administrativo n.º2017/548856, 
com base no relatório final apresentado pela comissão Processante, no pa-
recer jurídico da coNJUr/sEsPa, e no art.224 da lei Estadual n.º5.810/94.
ii– Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
irlÂNdia dasilvaGalvÃo
diretorado11. ºcentro regional de saúde/sEsPa

Protocolo: 741646
Portaria N.º 071, de 13 de deZeMBro de 2021.

a diretora do 11.º centro regional de saúde, usando de suas atribuições 
que lhe são conferidas através da Portaria n.º 1.650 – ccG, de 05 
de agosto de 2020, publicada no doE n.º 34.302, de 06/08/2020, com 
fundamento no art. 199, da lei Estadual n.º 5.810/94, que determina 
que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é 
obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou 
processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa, 
e fundamentada no parágrafo único, do art. 201, no mesmo diploma legal,
r E s o l v E:
art. 1.º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, a contar do dia 14/12/2021, o 
prazo de conclusão dos trabalhos da comissão de Permanente de Processo 
administrativo disciplinar – cPPad/11.ºcrs, designada pela Portaria n.º 
413, de 15 de março de 2021, e publicada no d.o.E. n.º 34.521, de 17 de 
março de 2021, referente ao Processo n.º 2017/545651, ante as razões 
expressas no Memorando n.º 24/2021 cPPad11crs-sEsPa.
art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
irlÂNdia da silva GalvÃo
diretora centro regional de saúde - 11.ºcrs/sEsPa

Protocolo: 741642
Portaria N° 1071 de 10 de deZeMBro de 2021

o secretário de Estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso v da constituição Estadual,
E coNsidEraNdo o teor do PaE nº 2021/1375465.
r E s o l v E:
dEsiGNar, sem ônus para a administração Pública, a servidora siMoNY 
do socorro dE vilHENa GUiMarÃEs, matrícula nº 5878063/4, para 
responder pela coordenação do Programa de leishmaniose, no período de 
20.12.2021 a 18.01.2022, em substituição a titular MÔNica da rocHa 
fadUl, matrícula nº 57191326/1, que se encontrará em gozo de férias 
regulamentares.

Portaria N° 1072 de 10 de deZeMBro de 2021
o secretário de Estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso v da constituição 
Estadual,
E coNsidEraNdo o teor do PaE nº 2021/1397645.
r E s o l v E:
dEsiGNar, o servidor EdMarco dE JEsUs, matrícula nº 57198229/1, 
para responder pelo cargo comissionado de cHEfE dE UNidadE Mista/ 
das-3, no período de 16.12.2021 a 30.12.2021, em substituição ao titular 
raiMUNdo PaUla NUNEs, matrícula nº 3225020/3, que se encontrará em 
gozo de férias regulamentares.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE,
GaBiNEtE do sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica, EM 
10.12.2021.
rÔMUlo rodovalHo GoMEs
sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica.

Protocolo: 741712

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria coLetiVa Nº 1.568 de 13 de deZeMBrode 2021
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 039/03.04.1996, publi-
cada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNsidEraNdo, o que dispõe 
o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
rEsolvE:
coNcEdEr, licença para tratamento de saúde, aos servidores abaixo re-
lacionados;

Matrícula Nome cargo Período laudo

5088119/1 lUciMar aZEvEdo MoUra farMacEUtico 16/09/2021 a 
30/09/2021

83250 – 
08/12/2021

57205643/1 EdEr do aMaral MoNtEiro
aGENtE dE 

coNtrolE dE 
ENdEMias

05/10/2021 a 
19/10/2021

83118 – 
06/12/2021

57174400/2 laUriaNa rodriGUEs dE 
Brito

tEcNico Patolo-
Gia cliNica

28/09/2021 a 
30/09/2021

83066 – 
06/12/2021

57174400/2 laUriaNa rodriGUEs dE 
Brito

tEcNico Patolo-
Gia cliNica

04/10/2021 a 
06/10/2021

83067 – 
06/12/2021

54194069/1 JaNEtE sErra alcaNtara aGENtE dE 
Portaria

13/10/2021 a 
15/10/2021

83196 – 
07/12/2021

54190131/1 GisEllE BotElHo corrEa PsicoloGo 04/10/2021 a 
08/10/2021

83216 – 
07/12/2021

54191867/1 KEllY cristiNa saNtos 
fErrEira

tEcNico Patolo-
Gia cliNica

01/10/2021 a 
15/10/2021

83247 – 
08/12/2021

55586572/1 EdiElBa da silva MEl
atENdENtE 

coNsUltorio 
dENtario

03/09/2021 a 
03/09/2021

83320 – 
09/12/2021

55586572/1 EdiElBa da silva MEl
atENdENtE 

coNsUltorio 
dENtario

13/09/2021 a 
14/09/2021

83322 – 
09/12/2021

5778565/2 fraNK olivEira dE soUZa fisico 17/09/2021 a 
20/09/2021

83120 – 
06/12/2021

57190874/1 ciBElE MEirElEs fiGUEirEdo aGENtE adMiNis-
trativo

27/09/2021 a 
02/11/2021

81477 – 
08/12/2021

57191754/1 Maria sUElY dUartE da 
coNcEicao

tEcNico Patolo-
Gia cliNica

01/09/2021 a 
08/09/2021

83251 – 
08/12/2021

2038757/1 Maria dE JEsUs da foNsEca 
cardoso

coNsUltor JUri-
dico do Estado

18/10/2021 a 
01/11/2021

83256 – 
08/12/2021

725510/1 Maria fraNciNEtE liMa do 
NasciMENto

aGENtE dE 
saUdE

19/10/2021 a 
02/11/2021

83257 – 
08/12/2021

57234382/1 Marcia dE JEsUs MarQUEs 
NasciMENto

tEcNico dE 
ENfErMaGEM

25/11/2021 a 
26/11/2021

83237 – 
08/12/2021

PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE
Gdv/dirEtoria dE GEstÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na saÚdE
/sEcrEtaria dE Estado dE saÚdE PÚBlica, em 13/12/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde.

Protocolo: 741494

desiGNar FiscaL de coNtrato
Portaria Nº 321 de 13 de deZeMBro de 2021.

o secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no do 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publicado em 
07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNsidEraNdo a obrigação 
da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos administrati-
vos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 8.666/93; 
coNsidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 
2013 em seu art. 3º que dispõe sobre o valor global do contrato quando ex-
cede a R$ 100.000, obrigatoriamente terão como fiscal servidor efetivo, em-
pregado permanente ou comissão por estes composta e a cláusula décima do 
contrato nº081/2021(cooPaNEst) e os autos do Processo n° 2021/622624;
coNsidEraNdo que a comissão formada será composta por servidores 
de cada Hospital, onde serão executados os serviços do referido contrato;
r E s o l v E:
i – designar os servidores: Elvis roNis aMÉrico GoMEs, Matricula: 57194871-
1,  agente administrativo, como fiscal titular e EliaNa MiraNda MorEira 
MoNtEiro, Matricula: 54194050-1,  agente administrativo, como suplente de 
fiscal lotados no Hospital Regional de Cametá(HRC/SESPA); WELINGTON BAN-
dEira, Matrícula: 5883377-1, Médico, como fiscal titular e solaNGE coElHo 
DOS SANTOS, Matrícula: 5952011-1, como suplente de fiscal, lotados no Hos-
pital regional de conceição do araguaia (Hrca/sEsPa); EMErsoN saNtiaGo 
MoNtEiro, Matrícula: 5808987-2,  agente administrativo, como fiscal titular 
e EliUdY da silva BraNdÃo, Matrícula: 5913561-1, agente administrativo, 
lotados no Hospital regional de salinópolis(Hrs/sEsPa)
II – Para acompanhar, controlar e fiscalizar o contrato 081/2021, bem como 
pelo atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel e correta 
execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito da SESPA, 
adotando todos os procedimentos necessários e previstos em lei.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
GaBiNEtE do sEcrEtário adJUNto dE GEstÃo adMiNistrativa/sEs-
Pa - ariEl doUrado saMPaio MartiNs dE Barros.

Protocolo: 741702

errata
errata de PUBLicaÇÃo do 8º terMo aditiVo ao coNt. 
01/2018- ProtocoLo 741237, PUBLicado No do 34.793 

de 13 deZeMBro de 2021.
oNde se LÊ: :“ com o acréscimo o valor mensal do contrato nº 01/2018 
passará para o novo valor mensal de r$160.807,72 (cento e sessenta mil, 
oitocentos e sete reais e setenta dois centavos), resultando no aumento 
de r$3.795,91 (três mil, setecentos e noventa cinco reais e noventa um 
centavos) e valor anual passará para r$ 1.891.733,54 (Um milhão, oito-
centos e noventa um mil, setecentos e trinta três reais e cinquenta quatro 
centavos), alcançando a taxa de 0,40%, conforme despacho do NEs seq. 
18 no processo 2021/997281.”
Leia-se:“ com o acréscimo o valor mensal do contrato nº 01/2018 pas-
sará para o novo valor mensal de r$160.807,72 (cento e sessenta mil, 
oitocentos e sete reais e setenta dois centavos), resultando no aumento 


